
 DIÁRIO OFICIAL Nº 33643   81Segunda-feira, 25 DE JUNHO DE 2018 

CNPJ 64.799.539/0001-35, com sede na rua Tamoios, nº 246, 
Jardim Aeroporto, CEP: 04.630-000
Autorizo do Proc. Nº: 2018/273672
Ordenador: Paulo José Campos de Melo, Superintendente FCG.

Protocolo: 328722

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA N° 130/2018 DE 21.06.2018
Base Legal: Art. 6º da Lei 5.939 de 15 de janeiro de 1996.
Prazo de aplicação: 30 dias
Servidora: CAMILA DE ARAUJO GILLET MACHADO – Coordenadora 
de Apoio Administrativo –IF: 5890076/4
VL: 1.300, 00; ND: 339030; AT: 8486; FT: 0101
VL: 2.000, 00; ND: 339039; AT: 8486; FT: 0101
Autorizo: Processo nº 2018/275414
Ordenador: Suely Fraiha - Superintendente em exercício - FCG

Protocolo: 328839

TORNAR SEM EFEITO
.

TORNAR SEM EFEITO O T.C DE Nº 031/2018 
DE BOLSA MONITORIA

Nome: Pedro Felipe Pereira Moraes
Publicado no DOE nº 33.639 de 18.06.2018 – Protocolo nº 
326382
Autorizo: Processo 2018/280239
Ordenador: Suely Fraiha – Superintendente em exercício - FCG

Protocolo: 329016

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE COMPROMISSO Nº 035/2018 POR PRAZO 
DETERMINADO - RES.002/CD/FCG/2012

Partes: Fundação Carlos Gomes (Concedente) e EDILANA 
MACIEL DOS SANTOS BASTOS (Benefi ciária)
Objeto: Concessão de Bolsa de Monitoria - Autorização: Processo 
nº 2018/234816
Valor mensal: R$ 600,00 (Seiscentos reais) - AT: 8486– ND: 
339018 – FT: 0101
Assinatura: 12.06.2018 - Vigência: 12.06.2018 a 11.06.2019
Ordenador: Suely Fraiha – Superintendente em exercício - FCG

Protocolo: 328954
DISTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO 
Nº 018/2017 DE BOLSA DE MONITORIA

Partes: Fundação Carlos Gomes (Distratante) e DAYANE 
CARVALHO DE SOUZA (Distratado)
Motivo: Distratar à partir de 31.05.2018
Assinatura: 20.06.2018 – Autorização: Processo: nº 
2018/228096
Ordenador: Suely Fraiha – Superintendente em exercício - FCG

Protocolo: 328856
TERMO DE COMPROMISSO Nº 033/2018 POR PRAZO 

DETERMINADO - RES.002/CD/FCG/2012
Partes: Fundação Carlos Gomes (Concedente) e LUCIANNY 
SILVA MONTEIRO (Benefi ciária)
Objeto: Concessão de Bolsa de Monitoria - Autorização: Processo 
nº 2018/242599
Valor mensal: R$ 600,00 (Seiscentos reais) - AT: 8486– ND: 
339018 – FT: 0261
Assinatura: 12.06.2018 - Vigência: 12.06.2018 a 11.06.2019
Ordenador: Suely Fraiha – Superintendente em exercício - FCG

Protocolo: 329178

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
COMUNICAÇÃO

.

CONTRATO
.

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
CONTRATO: Nº 019/2018

EXERCÍCIO: 2018
OBJETO: Contratação da monitora Ana Carolina Marceliano 
Nunes, referente aos serviços abrangidos por inexigibilidade de 
licitação.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) em 
consonância com o disposto no art. 25 da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2018
ORÇAMENTO:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa   Fonte
24.722.1424.8236            33.90.36                   0101   
CONTRATADO: Ana Carolina Marceliano Nunes.
ENDEREÇO: Tv. Francisco Caldeira Castelo Branco 901 bl B apto 
302 Bairro Fátima – Belém/PA.
Ordenador: Álvaro da Silva Borges
Secretário Adjunto do Estado de Comunicação

Protocolo: 329032

EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE
CONTRATO: Nº 018/2018

EXERCÍCIO: 2018
OBJETO: Contratação da monitora Debora Cinthia Rodrigues 
Monteiro, referente aos serviços técnicos profi ssionais 
especializados abrangidos por inexigibilidade de licitação.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) em 
consonância com o disposto no art. 25 da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2018
ORÇAMENTO:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa   Fonte
24.722.1424.8236            33.90.36                   0101   
CONTRATADO: Debora Cinthia Rodrigues Monteiro.
ENDEREÇO: Passg Saldanha Marinho 130 apto 906 Campina – 
Belém/PA.
Ordenador: Álvaro da Silva Borges
Secretário Adjunto do Estado de Comunicação

Protocolo: 329033
EXTRATO DE CONTRATO DE INEXIGIBILIDADE

CONTRATO: Nº 017/2018
EXERCÍCIO: 2018
OBJETO: Contratação do monitor Mateus Nogueira de 
Farias Moura, referente aos serviços técnicos profi ssionais 
especializados abrangidos por inexigibilidade de licitação.
VALOR ESTIMADO: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) em 
consonância com o disposto no art. 25 da Lei 8.666/93.
DATA DA ASSINATURA: 11/06/2018
ORÇAMENTO:
Programa de Trabalho   Natureza da Despesa   Fonte
24.722.1424.8236            33.90.36                   0101   
CONTRATADO: Mateus Nogueira de Farias Moura
ENDEREÇO: Os Parabor n.º 14 Casa 03 Vila – Guanabara - 
Ananindeua/PA
Ordenador: Álvaro da Silva Borges
Secretário Adjunto do Estado de Comunicação

Protocolo: 329037

.

.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

Nº PROCESSO: 2018/269796
DATA: 21/06/2018            

VALOR: R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais) em consonância 
com o disposto no art. 25, da Lei 8.666/93.
OBJETO: Contratação do monitor Gilberto Bezerra Mendonça, 
referente a ofi cina de vídeo  em Abaetetuba/PA pelo período de 
25/06 a 29/06/2018, no horário das 14h às 18h.
Belém, 21 de maio 2018.
Ordenador: Álvaro da Silva Borges
Secretário Adjunto de Estado de Comunicação - SECOM

Protocolo: 328755

.

.

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
.

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Ratifi co por este Termo, a Inexigibilidade de Licitação nº 039/2018 
(Processo n. 2018/269796) para contratação do monitor 
Gilberto Bezerra Mendonça para ofi cina de vídeo realizada em 
Abaetetuba/PA nos dias 25 a 29/06/2018 para a SECRETARIA 
DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM, no Valor estimado: 
R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), com fundamento 
no art. 25 da Lei n.8.666/93 e suas alterações posteriores e em 
consonância com o Parecer jurídico e tendo em vista documentos 
que instruem o processo administrativo em epígrafe.
Belém, 21 de junho de 2018.
ÁLVARO DA SILVA BORGES
SECRETÁRI ADJUNTO DE ESTADO DE COMUNICAÇÃO - SECOM

Protocolo: 328757
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.

SECRETARIA DE ESTADO DE 
EDUCAÇÃO

.

.

.

PORTARIA
.

PORTARIA DE REDES. Nº 526/2018-GAB/PAD. 
BELÉM, 20 DE JUNHO DE 2018.

A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Ofício nº 05/2018-NDE/SEDUC, 
de 22/05/2018, fi rmado pela Sra. Presidente do PAD instaurado 
nos termos da PORTARIA Nº 402/2017-GAB/PAD de 22/09/2017, 
publicada no DOE n° 33.465 de 25/09/2017, prorrogada pela 

PORTARIA Nº 425/2017-GAB/PAD de 05/12/2017, publicada no 
DOE nº 33.513 de 07/12/2017, requerendo o prosseguimento 
dos trabalhos processuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão 
designada, o processo não foi concluído no prazo legal, dada 
a necessidade de realização de procedimentos indispensáveis à 
busca da verdade real dos fatos, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da 
Lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 
(sessenta) dias, o prazo para a conclusão dos trabalhos da 
Comissão Processante, de que trata a Portaria acima referida, a 
contar da data subsequente ao termo fi nal do último prazo então 
concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 329148
PORTARIA DE SUBST. Nº 76/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 21 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.169/2018-
NDE, datado de 13 de junho de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1, designada pela 
PORTARIA Nº 421/2017-GAB/PAD, de 29/09/2017, publicada no 
DOE edição nº 33.474 de 06/10/2017, pela servidora REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 329103
PORTARIA DE SUBST. Nº 81/2018-GAB/PAD. 

BELÉM, 21 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 1.156/2018-
NDE, datado de 11 de junho de 2018;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199 da Lei Estadual nº 
5.810/94-RJU.
R E S O L V E:
I – SUBSTITUIR a servidora TEREZINHA DO SOCORRO 
SARMANHO BANDEIRA, Mat. nº 303860-1, designada pela 
PORTARIA Nº 13/2018-GAB/PAD, de 15/01/2018, publicada no 
DOE edição nº 33.549 de 31/01/2018, pela servidora REJANE 
MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
III – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Patrícia Miralha Leandro
Ouvidora

Protocolo: 329127
PORTARIA Nº 178/2018-GAB/PAD 

BELÉM, 21 DE JUNHO DE 2018.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO 
– SEDUC, usando a competência que lhe foi delegada pela 
PORTARIA Nº 704/2015 – GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo 
nº 999476/2016 e de mais fatos conexos;
CONSIDERANDO os termos do parecer exarado pela Assessora 
da Ouvidoria/SEDUC;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR em desfavor do servidor 
A.S.N., matrícula nº 57176373-2 e o ex-servidor J.R.P.S.S., 
matrícula nº 57216785-2, pelo cometimento de transgressão, 
em tese, ao que dispõem o art. 190, IV, da Lei Estadual nº 
5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras 
RAIMUNDA DO SOCORRO MACHADO MOTA, Mat. nº 5618789-
1, REJANE MARÍLIA SÁ DE OLIVEIRA, Mat. nº 57208584-1 e 
JOANILCE CARNEIRO PEREIRA, Mat. Nº 454745-1, para, sob 
a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação 
exclusiva aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se 
diretamente à autoridade e Órgãos da Administração Pública ou 


